
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTABIA NS 2,011/87 

Em 20 de janeiro de 1.987

0 Dr* Sleut@rio Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal de Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

huiçoes legais:

E 1 S G L Y E

Conceder 30 (trinta) dias de férias 

relativas ao período de 01 de setembro de 1.985 ã 31 de agosto de .. 

1.986, à seguinte Puncionária, no período abaixo:

MAE IA MARGARIDA CAVALLI GHiQUSTTO 

De 02 de fevereiro à 03 de março de 1.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 20 de j^eiro de 1.98?

DR. ELBüTáRlO BRIMO MALERBA PILHO 

~ Prefeito Municipal -

Publicada e registrada ho Departa ~

ABETE^M^GA

,dora do Se


